
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 215/2017 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.173 de 
30 de dezembro de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro 
de 2016, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 9 de outubro de 2017. 

CELSO IZ PO BOM 
Pref ito Municipal 

	1111, 

AFO SOGA ARINI 
Municipal de Administração 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DLJLJ 	 20 14- 
DE N° 

, UMUARAMA  (2/1  	/  40 	128  14- 

DIVISà) DE ATOS OFICIAIS  



Manutenção 	da 
Vigilância em Saúde  

MATERIAL DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

TOTAL GERÀL R$ 	5.000,00 I 

10.304.0027.2.098 001 
	

R$ 	5.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°215 DE 09/10/2017 

Crédito Adicional Suplementar - inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

70. - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
70.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S M S 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA. 

,ATIVIDADE/PRCLIET.0; 
' 	JOP.;ÉSPECIAb 

, 	MÁTURE,„A';154:DESPESA 	, FONTE, VALOR 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

   

ferrAt GEikAL 	 5.000,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 215 DE 09/10/2017 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

70. - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
70.001.- COORDENAÇÃO 

FuNpotTA: -  
PROGRAMÁTICA;  

-ATivipApE,PRO4E1.9.  NAUEabA DESPES.  T ̀ 	--,R  7 - 	-• 	-- 	- - 

.,._ .____
A
____  

:FONTE VALOR 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

de 
001 

Distribuição 
Medicamentos 

OU SERVIÇO 
3.3.90.32.00.00 PARA 

DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

R$ 	5.000,00 10.301.0026.2.063 

TOTAL GER-AL Ft$ 	5.00p,00 1 
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